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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAT

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL

DER
DF

Hovendo irreguloridødes neste instrumento, entîe em contato com a Ouvidotia de Combate à Corrupçõo, no teleþne 0800-6449060

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS N'22/2018-DER/DR nos Termos Padrão n' 10/2010

Publicado no Diário f-rl,riôl do DF

û51, LeJelL,pe*S&
Processo n' 00113-000213431201 8-87

Maîrfcula

Cláusula Primeira - Das Partes

O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL - DER/DF,
sediado no SAM Bloco C Edificio Sede do DER/DF, Setor Complementares - Brasília/DF, inscrito no CNPJ
no 00.070.53210001-03, doravante denominado DER/DF, neste. ato representado por seu Diretor Geral Engo

Márcio Augusto Roma Buzar. e o Superintendente de Obras, o Engo Geraldo Jacinto da Silva, assistidos
pelo Chefe da Procuradoria Jurídica Júlio César Mota, e de outro lado Companhia Energética de Brasília
- CEB, doravante denominada CONTRÄTADA, CNPJ n' 00.070.698/0001-l l, com sede no SIA - Setor de
Áreas Públicas, Lote C, Bloco M, Sala 03 - BrasílialDF, CEP: 7l .215-g02,representada por LENER SILVA
JAYME na qualidade Diretor Presidentc e PAULO AFONSO TEIXEIRA MACHADO na qualidade dc
Diretor Técnico, celebram o presente Contrato, tendo como justifrcativa a Dispensa de Licitação, baseada nas
disposições contidas no art. 24, Inciso VIII c/c o Art. 26, ambos da Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993.

Cláusula Segunda - Do Procedimento

O presente Contrato obedece aos termos dos Projetos Básicos: UE I 8021 4 (Número Controlador SEI:
10119985), UEl802l5 (Número Controlador SEI: 10120204), U8090618 (Número Controlador SEI:
I 0l 20352) e UE I 8021 3 (Número Controlador SEI: 10120449) e da Carta Proposta "Carta
l6ll20l8/SIP/GPIP" (Número Controlador SEI: 10117998), no valor total de R$ 13.318.984,59 (Treze
milhõcs, trczcntos c dczoito mil, novecentos e oitenta c quodro reois e cinquenta e novo centnvos), Pareccr
SEI-GDF n." 44/2018 - DER-DF/DG/PROJUR (Número Controlador SEI: 10599583), que passam a integrar
o presente termo, e, ainda, nos termos do art. 24,VIil c/c art.26, ambos, da Lei no 8.6ó6, de21.06.93.

Cláusula Terceira - Do Objeto

O Contrato tem por objeto a execução da obra de instalação de lluminação Pública, conforme especificações
abaixo descritas:
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PROJETO
DEScRIÇ.Ã,o no sERVrÇo

UEl802l4 (Número
Controlador SEI: l0l 1 9985)

lnstalação dc braços longos, caixa de comando tipos IP-01 c
IP02, redes de dutos, valas, cabeamentos, postes de aço curvos
simples e duplos de 7,5m e l0m, postes de concrcto reto de I lm
e l6rn com luminárias LED de 0l , 02 e 04 pétalas, projetores
LED de 300W. Instalaçâo/Substituição de luminárias LED de
l20W l60W 200W 240V/ e 280W e transformadores de l5kVA
com postes.

UEl802l5 (Número
Controlador SEI: 10120204)

Instalação de braços longos, caixa de comando tipos IP-01, IP-
02, IP-03 e IP-04, redes de dutos, valas, cabeamentos, postes de
aço curvos simples e duplos de 5m, 7,5m e l0m, postes de
concreto reto de l6m com luminárias LED de 0le 02 pétalas,
projetores LED de 300W. Instalação/Substituição de luminárias
LED de 80W, l60W 280W VSAP 250W transformadores
trifasicos de l5kVA, 30kVA e 45kVA, com postes e vãos de rede
de média tensão em 2 postes.

UE090618 (Número
Controlador SEI: 10120352\

Instalação de caixas de comando tipos IP-O1 e IP-02. redes de
dutos, valas, cabeamentos, postes de aço curvos simples e duplos
de lOm, postes de concreto reto de l6m com luminárias LED de
0le 02 pétalas. Instalação/Substituição de luminárias LED de
l60W e 280W e transformadores monofäsicos de lOkVA, e
trifásicos de 30kVA , com postes e vãos de rede de média tensão
em postes.

UEl80213 (Número
Controlador SEI: 10120449)

lnstalação de caixas de comando tipos IP-01 e lP-}z,redes de
dutos, valas, cabeamentos, postes de aço curyos simples e duplos
de l0m, postes de concreto reto de I lm e l6m com luminárias
LED de 01,02 e 04 pétalas, postes de aço poligonal reto de l4m
s luminárias LED de 60W l60W 200W e 280W,
lransformadores trifásicos de 30kVA com postes e vãos de rede
Ce média tensão em postes.
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Cláusula Quarta - Da Forma e Regime de Execução

O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada por preço global, sendo permitida a
realização de subcontratação até o limite de 85% (oitenta e cinco por cento) do valor contratado, nos termos
das normas de vigência que regem as prestações de serviços da contratada. respeitadas as demais proposições
dos arts. 6o e l0 da Lei n'8.666/93.
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Cláusula Quinta - Do Valor

O valor total do Contrato é de R$13.318.984,59 (Treze milhões, trezentos e dezoito nril, novecentos e oitenta
e quatro reais e cinquenta e nove centavos), devendo a importância ser atendida à conta de dotação
orçarncntária consignada no orçamcnto corrente - Lci Orçamentária Anual n" 6.060, de 29 dc dczembro dc
2017, enquanto a(s) parcela(s) remanescente(s), se houver(em), será(ão), custeada(s) à conta de dotação a
serem alocadas no(s) orçamento(s) seguinte(s).

Cláusula Sexta - Da Dotação Orçamcntária

6.1 - A despesa correrá à conta da seguirrte Dotação Orçamentária:

I - Unidade Orçamentána:26205

II - Programa de Trabalho: 26.7 82.62 I 6.3005.0004

III - Natureza da Despesa: 44.90.51

IV - Fonte de Recursos: 135

6.2 'O empenho inicial é de R$13.318.984,59 (Treze milhões, trezentos e dezoito mil, novecentos e oitenta e
quatro reais e cinquenta e nove centavos), conforme Nota de Empenho no 20l8NE0l03l, sob o evento no
400091, na modalidade global.

Cláusula Sétima - Do Pagamento

7 .l ' O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do
Distrito Federal, mediante a apresentação de Nota Fiscal, liquidada até 30 (trinta) dias de sua apresentação,
devidamente atestada pelo Executor do Contrato. Para efeito de pagamento, a CONTRATADAdeveTá
apresentar os documentos abaixo relacionados:

I - Certidão de regularidade de débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias (Certidão Negativa de
Débito - CND ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa);

II - Cenificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, fornecido pela CEF -
Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n." 8.036/90);

III - Certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

IV - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa
emitido pelo Tribunal Superior do Trabalho (em www.tstjus.br), em cumprimento à Lei n" 12.440/2}ll,
visando à comprovação da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

Cláusula Oitava - Do Prazo de Vigência
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8.1 - o prazo de vigência do contrato será de até 7 (sete) meses.

8.2 - O prazo de execução dos serviços será de 180 (cento e oitenta dias) dias corridos, contados a partir do
5" (quinto) dia após o recebimento da Ordem de Serviço.

8.3 - O prazo para início das obras e seruiços será de até 5 (cinco) dias corridos, contados da data de
rccebimento da Ordem de Scrviço.

8.4 - As obras serão recebidas provisoriamente mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes no
prazo de 05 (cinco) dias útcis da comunicaçâo escrita da Contratada. Quando do recebirneito p-uirório,
obrigatoriamente, deverá estar concluída a execução do objeto contratùal.

8.5 - As obras serão reccbidas definitivamente por Comissão designada por meio de Ordem de Serviço,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o deõlrso dã prazo de l5 (quinze) do
recebimento provisório, suficietrtes para vistoria que colnprove a adcquuçåo das obras aos termos do
contrato.

Cláusula Nona - Das garantias

9.1 - A Contratada garante, por cinco anos, a solidez e segurança do trabalho, compreendido, também, o
material empregado.

cláusula Décima - Das obrigações e Responsabilidades da contratada

l0.l - Constitui obrigação da Contratada o pagamento dos salários e demais verbas decorrentes da prestação
dc serviço.

10.2 - A contratada responderá pelos danos causados por seus agentes.

10.3 - A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçáo exigidås na Cláusula Sétima,
do presente Termo.

Cláusula Décima Primeira - Da Alteração Contratual

I l.l - Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, com amparo
no art. 65 da Lei no 8.666/93, vedada a modificação do objeto.

ll.2 - A alteração de valor contrafual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização
ftnanceira, prevista no contrato, bem como o empenho ãe dotaçde, orç"*rntárias suplemenøres, até o limite
do respectivo valor, dispensa a celebração de adilamento.

Cláusula Décima Segunda- Do índice de Reajuste
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O reajustamento dos preços será calculado pela variação do indice Nacional de Preços ao Consumidor

Ampio - IPCA, de acordo com Decreto 36.246, de 02 de janeiro de 2015, att. 4" publicado no DODF. Edição

Extra n." 03, de 02 de janeiro de 2015.

Cláusula Décima Terceira - Das Penalidades

O atraso injustificado na execução, bem como a incxecução total ou parcial do Contrato sujeitará a

Contratada à multa prevista no Decreto n. 26.851, de 30/05 12006, atualizada pelo Decreto n. 35.831, de

19l}g20l4, dcscontada da garantia oferecida ou judicialmcnte, facultada ao Distrito Federal, em todo caso, a

rescisão unilateral.

Cláusula Décima Quarta - Da Dissolução

O Contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, para tanto, manifestação escrita de uma das

partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem intemrpção do curso normal da execução do

Contrato, reduzida a tenno no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração, nos

termos do art. 79,1I clc $ I'da Lei n.o 8.666/93.

Cláusula Décima Quinta - Da Rescisão

O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no respectivo

processo, na forma prcvista no disposto no art. 78 da Lei no 8.666193, sujeitando-se a Contratada às

ôonsequências detenninadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

Ckiusula Décima Sexta - Dos débitos para com a Fazenda Pública

Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos em

Dívida Ativa e cobrados mediante execução na forma da legislação pertinente, podendo, quando for o caso,

ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

Cláusula Décima Sétima - Das condições de pagamento

A mora no adimplemento das obrigaçöes avençadas será calculada de acordo com o IPCA, ou outro índice

que vier a ser substituído legalmente e juros legais.

Cláusula Décima Oitava - Do Executor

O Departarnento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal DER/DF, designará um Executor para o

Contrato, que desempenhará as atribuiçöes previstas nas Normas de Execução Orçamentánia, Financeira e

Contábil.

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento-imprimir-web&acao-origem=arvore-v¡sual¡zar&id-documento=13917690&infra-siste '.. 517



14t08t2018 SEI/GDF - 11143495 - Contrato

Cláusula Décima Nona - Da Publicação e do Registro

A efrcácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na

Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte

dias daquela data, após o que deverá scr providenciado pelo DER/DF.

Cláusula Vigésima - Do Foro

Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do

prcsente Contrato.

Brasília,08 de agosto de 2018

Pelo DER/DF

MÁNCTO AUGUSTO ROMA BUZAR

Diretor Geral

GERALDO JACINTO DA SILVA

Superintendente de Obras

Pela Contratada:

LENER SILVA JAYME

Diretor Presidente

Companhia Energética de Brasília - CEB

PAULO AFONSO TEIXEIRA MACHADO

Diretor Técnico

Companhia Energética de Brasília - CEB
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Documento assinado eletronicamente por JUIIO CESAR MOTA - Matr.0093686-3, Chefe da
Procuradoria Jurldica, em 08/08/2018, às 12:10, conforme art. 6e do Decreto n" 36,7s6, de 16
de setembro de 2015, publicado no Diário Oficíal do Distr¡to Federal ne 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por GERAIDO JACINTO DA SIwA FItHO - Matr.0220756-
7, Superintendente de Obras, em O8/OB|2O18, às 17:08, conforme art. 6e do Decreto n' 36.756,
de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal ne 180, quinta-feira,
17 de setembro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por MÁRclO AUGUSTO ROMA BUZAR - Matr. 239011-6,
Diretor(af Geral do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, em
o8/08/2oL8, às 17:28, conforme art. 6s do Decreto n' 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficialdo Distrito Federal np 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por PAUTO AFONSO TEIXEIRA MACHADO -
Matr.0004043-6, Diretor(al Técnlco(a), em O9|O8/2O18, às 09:18, conforme art. 6e do Decreto
n" 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal ne 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 201,5.
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Documento assinado eletronicamente por MuRlto BouzADA DE BARRoS - Matr.ooo46o2-7,
consuftor(alJurfdico(a|, em 13/08/2018, às 14:37, conforme art. 6e do Decreto n' 36.756, de
16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal ne 180, quinta-feira, 17
de setembro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por TENER S|wA JAYME - Matr.0000048-p, Diretor(a)-
Presidente, em t3/08/2018, ås 15:30, conforme art. 6e do Decreto n'36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal ne 180, qu¡nta-fe¡ra, 17 de
setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http ://se i.df.gov. br/sei/controlador_externo. ph p?

acao=documento_co nfe ri r&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 11143495 código CRC= E4662CFF.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

Bloco C, Setores Complementares - Ed. Sede do DER/DF - Bairro SAM - CEp 70620-030 - DF

00113-000213 43 /20t8-87 Doc. SEI/GDF 11143495
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PÁGINA 3S Diário Oficia! do Distrito Federal No 155, quarta-feira, 15 de agoslo de 2018

¡cl¡c¡on¡dor a scguir, aprovarlos c cl¡s¡ilìc¡do¡ lro ('oncurso l'úblico para os
cmprcgos ¡burxo ¡cluc¡ol¡dos. a comp¡-fcccrcm nu ¡cdc d¡ Compnnhia r.lo. Irlc-
rronolirano do D¡¡tr¡to Fcdcral - METRO-DF. Arcnida Jcquiribá. lorc 155, Àguas
Clar¡s - DF, nos horários ¡lc 0llh30 ås llh30 c dc 14h00 ås 17h00, nos dias
l5/Orl/201¡. ll¡l01/2011.l ou l7l0tl/2lll$. par¡ lr¡trrcm dc lr¡urrto$ rcl'crcntur ùs su¿s
contr¿trçòcs. Cuso u cônd¡ddto convocado n¡o cotr¡plrcçJ nos d¡¡s crtubclcc¡rlos.
sc¡å considc¡ad¡ ¡ dcris¡incir tácita rlo rcspcctivo cnrprcgo. Os candidôtor con-
voclrlos, nr scguintc ortlcm: co¡prdBo. ocup¡ç;o. rnrcriçirr. rrolrc c clasrificrçio.
srìo: PROFISSIoNÂl- DE SLTP()RTE ll|ETROFERROVIARIo - PSI\I: ASSÍS-
Tt.:Nl't.: ADMtNtSTR^TIYO (('ÖDtCO 2Ott - 7722t6s7, JOStl ANI'ONt() 

^N-DRADn rrn OLt\¡FtRA, 20:'1'1241202. P^TRtctA Fr.LtX Lr¡Tn. ilri5 (PCD).
À,tAR(:Lt O DOiJR^D()

. 
^v[so 

Dt: I tctT ( Ao
PRÈ.CÀ() El b-lRÕN¡CO N' t?/21[8 - UAS(i 9250.ró

O METRO-DF. ¿tnvós ¡lo Prcgociro. torya pública a rcalizaçào da licitaçào pùd aquisiçào
dc comfioncntcs soltrcs¡¡lcnles - JACARES c Pl¡cas Gdn¡cu - ¡ru¡ Aparclhor dc Mudunça
¡lc Vi¡s (AMV's) ARENIA l:14, fua ¡ Via Pcm¡snortc do METRO-DF, confomrc prccsso
¡." 097.000.4414/201 ll. A prcicn¡c coÍtratnç¡o ¡cm vslor múximo cstimudo dc Rg 269.41{9,3-1
quc csrio ¿$cgurûdos n¡ LOA 2018, PT 2ó-.153.1¡21ó.2?5ó.ó1.16, Naturcza dc f)cs¡rcsr
44.90.30, Fontc dc Rccurso 220. Datr c horårio para rcccbimcnto drs pro¡,strs: até Ír l0:00
do rliu 27 dc rgoslo dc 2ûll{. O rcrprctivo lirlital prxlcri rcr rÈtirrd.} nos cndclcçor clc.
Íônicos wry.n¡ctro.rtlìgorbl c \w.comprusgoycmamcntais-govbr. mcúiantc pró-carlastro
¡c¡lrz¿do ncstc r'iltinro para parrici¡raçåo da lisitaçàu.

KL/rt)S VILÁR WURMB,\UEll
Prcgæiro

DEPARIAÍ{ENTO DE ESTRADAS OE RODAGEM
DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DO TN¡TMO AO CONTRATO N" 22l?{II 8

PRO(lllSSO: o0ll3-fi102114.1/2olll-ll7 SEI - PÂRl'tiS: DEP^RTÂMEN'IQ DE ESTR^D^S
DE RODAGEM D() DlSrRnO FEDDRAL c COMPANHIA ENERCETICA DE BRA.
SILI^.CEB. - OBJETO: Ob¡crrvando a subsriluiçào/iniral¡çâo dc iluìinôçào públrca com
lumi¡rûr¡as tipo LED, nos trcchos rh DF-&7: DF-1107 c DF-003.- VALOR: O r'¡lor tot¡l do
contrato ó dc lttll-318.984,Jq (Trczc milhòcs c l.czcnto¡ c dczoito n¡il c norrcctrtos c
oilcnta c quatro rcais c cinquotu c norr ccnl¡vor), -VIGENC'IA: O pßzo dc viginciu tlo
corrrr¿ro ¡cri dc aré 7(Scrcl mcscr..D.ÀTÂ D^ 

^SSINATUR^: 
08l/08/2018.. ÂSSIN^NTFS:

Pclo DllR./-D[: Dirctor Gci¡l Eog." M^RCIO 
^tJCtlSTO 

ROMÂ BiIZA& Pcl¡ CEB DIS-
TRIBUIÇAO S/4.: I.ENF,R Sll.VA JAYME.

[xTM]l) DO PR|MEIRO ]'ERMO ADft'tV() AO CONI'RA|'O M l7l](]t7
PITOCESSOT ll-ì.013.2844017- P^I{TES: DEf¡ IÌT^MENTO DE ESTRAD^S DE RO-
DAGIM D{) DlSrRll0 fttD[RAt.-DER Dl' d J.MARANGONI CONlliRClAl.-ll\{POR-
T çÀo E ExPoRTAÇÂo Eltl,ELl.EPR.oBlETo: Ficr o prcscmc comraro rcnorado ¡rra
o próximo pcríodo, dcvortlo cnccrrdr-sc cm l.l/06/2019, colsunlc pcmisrrro lcgul do
Arigo 57, ll, dü Lci n" 8.6ó6/93, müfomc proposta do c¡ccutor do ænr.ato, SEI 839ó028,
åccitc d¡ corl.ûtad6, SE¡ ¡139J996. c c(mpclqic autotizaçùo do *c¡hor ¡lirctor gcral. SEI
ß650114. - V l-OR: o valor ¡nu¿l cs¡i¡r¡¿tivo para o prôxirro ¡rcriorlo dc vigéncia scrí dc RS
621.806,50 (Sc¡rccntos c vintc c unr mil c oitoccntos c ¡ci¡ rc¡is c cinqumta ccntdlos). -
DATA DA ASSINAIURA: l410ó/:018. - ASSINANTES: Pclo DER/DF Ene.'MAR('lO
BtlZÂR: Pcla Contr¡tada: D^IANE GENTILE MAR^NCONI.

ÈxrRÀTo Do QUtNlO ÎERMO 
^DtTtVO ^O 

CONTR^TO N' l2l20r5
PROCESSO: lll-005.011/2011 - PARTES: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE Ro-
ÞAOF:M ÞO DISTRITO FEDERAL c C.B. D^ S¡LVA ËQIj|PÂMENTOS DE SIN^-
tlZAçÃo.EPP. OBJETo: Fic¿ o prcscntc contmto rcnov¡do ¡*r o prórimo pcriodo, dc-
vcndo cnccrlr-ic cm 1810?/2019, coo\oantc pcmti$ilo lcgul do Ârtigo 57. ll, da Lci n"
t.66úl91, crrlfomc propostr tlo cxffülor do contr¡to, SFll 11X4905. c cmpctcslc ¿u-
toriaçào tlo smhor dirctor.gøal. SDI 10687190 do prúlcso pcrtinmlu. I'ica rcrjurtulo o
vrlø conrrarual, aplic¿rlo o lndicc N¿cion¿l rlc Prcços ao Consunrirlor 

^nnlellCr{, 
¿puddo

pclo lnrtiuto Brroilciro rlc Gcognfia c E¡t¡tfst¡ca-lBGE, constantc dc l.(X I 50lló. ¡cun¡ul¡do
cntrc or mcrcß dc jùnlto12ol7 a junho/20lll, confomc dcacmir¡ção do artigo 2" do Dccrcto
n'37-121, dc 16 dc fcvcrci¡o dc 2016, prrundo ¡ scr dc RS 1.225.'151,92 (Um milhùo c
rJuzcntoscvir¡cccincomilcrctcccr¡oiccinqucntrctr¿rcarrcnotmtrcdo¡scctrtaror),
corfomc olicitrgào d¡r Gc¡cntc dc Rcgulariraçào c Fircalizaçào dc Fai¡as dc Domí-
nio/SUOPllR, SEI 10446905. c uutoriaçùo do rlirctor gcrul. SUI 106E7290. com lulc¡o no
an¡go 55. lll, d¿ l.ci n' 8.6ó6193 c/c os ¡nigo( 2" c 3" da l.ci lû.l9znûOl.- VALOI{:O v¿lor
global cstinrilo do prcscntc cont¡¡to. püa o ¡róxinu pcriodo rlc vigôncia, rcrá rlc RS
1.125.753.91 (Um milhåo c duæntos c rirrtc c cinco mil c ßclcccltos c cinqucnta c trðs rcuis
c novçor! c do¡i ccntrvos). .DAT^ D^ ÂSSINATI|RA: 2710'112018. - ASSINANTES: Pclo
DER./DF: Di¡cto¡ Gcral Eng.'MARCIO BUZAR; Pch Contr¡tsdu: 6ENALDO BlrzllRR,\
D/\ StL\¡^.

tsxTRATO DO QUTNTO TERMO ADITT\IO AO ('ONTR^TO N" 66/20t4
PROCESSO: ll3-00e.641/2013 - PARTES: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE Ro-
D^(iEM DO DISTRITO FliDIiR^|. u TÂl.lìNTfiCll - TlÌCì¡(rl-(Xil^ LTD^. {)UET():
Ficl rcajurtatlo o prcço uníririo por plincl, aplicarlo o inrlicc N¿ci¡¡n¡l dc tìrcçoi ao Cm-
sunrir.lor AnrplelPCÁ, åfturcdo pclo lnstituto Br¿¡ilci¡o dc Gcogralia c Est¡tfstic¡-lBGE.
consrutc rlc |,01 I 3167, confonlc dctcrnrinaçio do onigo 2" rlo Dcocto n' .l?-121, dc ll' dc
fcvcrciro rlc 2016, parurdo a *r ¡lc Rl 10.531,76 (Dcz mil c quirrhcntor c tr¡rila c um rcdii
c rcrcntð c ici$ ccnhvos). corfomc mliciuçio rlu conuutada, SEI 3ó0.1.12ó, concordincia c
cólculos do cxccutor, SEI ¡1769E84, c uurorizaçòo rlo drrctor gcral, SEI I 03q7307, com íulcro
no rrtigo 55. lll, d¡ t.c¡ tr" ¡a.6óó¡r.1 c/c or ¡nigos 2" c 3" ¡l¡ l.ci l(¡.191/20Ol.O t¿lo¡ mcnul
rcajustado d'r conrrato ê ¡lc RS 3 I 5.952,92 (liczciloi c qu¡nzc mil c norcccnto\ c cinqucntr
c tlois rc¡is c novcnt{ c doir ccnt¡vos}, c¡lcul¡lo¡ robfc 30 (Trinla) painóis. via dc con-
scquênci{ o v¡lor ¡nu¡l do contr¡lo n" 66/1014 é ¡lc RS .ì.?91.415.04 (Trðs ¡nilhòcs c
rclcccntos c norctrtü c um mtl c quulroccntor c lrrll¿ c cinço rcais c quatru ccnt¡r:or) . -
DÃfA DA ASSIN^I'IiRÂ: 10,/0tt/2011. - ASSIN,{NTËS: Pclo DERruF: Enß." M^ft( l()
BUZAR: PCI¡ CONITAI¡¡IU: JOÀO BAT¡STA ALVES JI'NIOR.

SUPER¡NTENDÊNCIA ADMINÍSTRATI\¡A 1' TINANC}:IRA
DTRETORT^ ÞE MÂTElìl^lS E SERVIçOS

AV|SO r)E UCIT^çÀO
PREGÂO ELETRONICO Ñ" 65/20III

Rcgrstro dc p¡cço\ p¡ril cvcntual contrataçio. rob rlcmandr rlc cnrprcsl cspccializada nr
prcrtaç;io rlc scrvrçor dc aporo crn ¡ltvcrsü\ órcrs opcractoluts dc crccuçrìo rtntplilìøda niìo
crrrtcrtc ro qurrJro dc pc..oul clu Dl-.R-f)f, errrforrrtc c.pccihcrçöcr c corJtçõc' corì\la[tc\
do rcnlo rlc rcltrôr¡ci¡ cn¡ ¿ncro I rlo Edit¡l. P¡occsso SEI n".ll0o0o0úÐlt5/?018r)8. Dutü
c lrorirro pam rcccbrrncrtt¡ ds\ propost¡s; 6tú 0ghonmitr do rlia 17 dc agoslr rlc 20lll. cont
s¡lor crt¡n¡rlo a¡u¡l rlc ll$ l4.ll74.r)44,11.1.

PREGÂO EÍ.ETRÕNICO N' 66/201 8
Rcgrslro dc prcçor pðrð cvcr¡tusl locaç¡o n¡cnr¡l dc nrô¡lulos co¡rtôi¡tcrcs-rclci¡ôrios, b¡-
rhciros quimicos c banhcirosrnórcir, riserdo aacndcr ¡r ncccsrid¿dcs do Dcpananrcnto dc
lìr¡r¿rl¿r dc llrrla¡cm do Dislri¡o Fcrlc¡¡l- flliR-DF. confomc cs¡xctlicaçôcs c conútçòcs
co¡st¿nlc¡ rlo lcmo dc rclt¡ðnci¡ cm ¿ncxo I do ljrlil¡|. Proccsso Slìl n" I liìolllllúll-ll/20lll.
Drþ c honirio ¡rrr rcccbinFnto rlan proposle\: ûló 09ho0Din do rlfu 2lt dc ugosto dc 20llt.
co¡n v¡lo¡ cstim¿do muðl dc RS 189.?,{0-00-
Os rcsFcctivos cditais podcråo icr rclirâdos cxçlusivamcntc nos cndcrcços clctrônicor
wrdcr.dfgor,.br c nm'.licitacæs-c.com.br. Dcm¡i¡ infornuçôcs no próprio cdilsl.

B¡uslhJDF. 14 dc ¡gosto ¡lc 201il
cELl^ M^Rl^ SlQl'EÍRA LEAL

Dirc¡or¡

PREGÃO ELETRôNICO N" O9/2OIII
lnl'orildnor quc o Prcg¡o cnt cpignfc tc¡ú continuidadc, ¡ìocci6û n" lll.02ó610/201?
rw-dcr-df.gor'.br c uw:lici!¡cæs-c.cm.br Dcmurs infomaçòcs no próplio cdlal.

B¡arlliJDF. 14 rlc agorto rlc loltl
CELIA MARIA SIQUEIRA LEAL

f)i¡c¡o¡¡

EXIR/\TO DO TERMO DE COOPERAçÃO N. t-V20ln
P¡occsso: 00lltll.00ft5J9nn0lß-'Ìt) - Pancs: SIIEDI X BRB - B¡nco tlc Br¡sili¡ S.À.
Objcto: rcgul¡r ls rclaçôcs cnùc s Scfrct{ri! ¡lc [sta¡lo rlc Educaçûo do Dir¡r¡to Fcilcnl -
SlliìD[ c ò BRB - Bunco dc Rr¿rfli¡, com v¡sls$ à imll{nl¿ç¡o c ¿o úGrmvolvirncnlo do
Pro¡cto Educrçåo Finrnccira do BRB, quc vi¡¡ disscminar concciror t fomar o cidarlio puu
lùlar c gcrir sucr lin¿¡ç¿r pc.quir. por mciu dc palcslras dç¡th¡d¿s ¡ clud¡ntcs do 6o ¿no
rlo firrino Ft¡¡rrl.rrr'nt¡l d¡ Rcr['l'ritrlic¡ rlc f]¡r¡in¡r dn l)isrito Fr-rlcrrl. Vigôncir: ¡ pJrtir dù
s!¡ ¡sttrtdrurr, uó .¡unho dc 2t120- 

^riir¡¡rur¡: 
2lti06'2lrl ¡1. Asrinu¡tcs P/SF,F,DF: Júlio (irc-

gório !'il[o. - l'l BRB: \¡¡sco Cunha Gonçalvcs.

t /\ltFtcAÇÀo DE INEXIC|B|LTDADE DE L|C|TAçAO
Proccsso SEI-CDF: 000ß0-00003967/201ß-9!. l¡rtcrc$sdo: Scsct¡¡iu dc E hdo dc E¡lu-
øçào. CEB Dirtribuiçào S/^. Objcto do Proccsso; lbmccir¡rcn¡o ¡o coniumidor da cncrgir
clótric¿ ncccssúris rc funcionamcnto dc suür inst{hçôcs. Estabclcccr os tcmoi, ar cofldiçõcr
c os procctlimcntor técnicor, opc¡¡cion¡ir c gontrciais rcfcrcntcs ¿o uso c ¡ cütcr¡o do
Conrnr¡nrc {o SISTBMA DË blSTRlBt,lçÀO quc ir¡tcrl¡güá ô rcdc dc d¡srribu¡ç¡o, ¡s
mid¡dc$ cmsumidor¿s qus conrpõcm ¡ Scqct¿ri¿ dc Esr¿do dc Etlucqào do Di*rito Fc-
dcrul, confomc dc¡criç¡o do Tcmo dc Rcfc¡ôr¡ci¡ SEI-GDF n'02/201E - SEF/SUAC/C0-
REI./DISAD/CMASÂ. O Subsccrct¡irio dc Arlminisuagi0 Gcrul tlc¡ta Sccrctari¡ dc Ert¿do
dc Educação, rccorhcccu, pclo tcor constmtc dor ¡utos, u situação dc Incrigibilidadc dc
l-icitüçùo nor tmos do c{Fut ¡lo drt- f5, ¡ld t-ci n" tl.ó66/r3 c oricntrçùcr do P¿rcccr SEI-
GDF n'249/2018 - SEE/GAB/AJL c ¡cur cmplcmcrlos, cm f¡vo¡ dr CEB Distribuiçio S/A
. Cmpunhia lincrgctiu dc Br¡silia, insqila no (NPJ n" 07.522.6ó9/0fi11-92. Nos tcmos rlo
caput do art. !5, da Lci n" t.ó66D3, ato quc RÂTlFICO. li¡ndamcnhdo no caput do !d. 2ó,
da Lci n'll.ó6ó/93. f)ctcmino o ctrc¡ñirhamcrlo ù Subscc¡ct¡¡ia dc Arlmini*rrçåo (iural -
SUAG pua os dcmais pNcdimcnto$ nccc¡si¡ios. Enr 14 rlc rgosro dc 20lll. Júlio Grcgôrio
Filho. Scc¡ctário dc Ertado dc Fìrlu+çio.

. coilPANHtA li¡roBluÁRlA OE BRASITIA
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